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Art. 7.6.4 - Durante todas as sessões do treino classificatório não será permitida 

troca, rodízio, aquecimento e/ou resfriamento de pneus, sob pena de exclusão, 
exceto: 

I. Casos em que o Comissário Técnico, visando à segurança, poderá determinar a 

troca de no máximo, dois pneus. Esta substituição será feita por outros pneus 
usados da equipe, lacrados para a etapa; 

II. Ao final de cada sessão do treino classificatório Q1 ou Q2 e do intervalo entre os 

grupos, caso ocorra alteração climática, decretada pelo Diretor de Prova, estará 

autorizada a troca dos pneus “slick” seco, para pneus de chuva, ou de pneus de 

chuva para seco, estando permitidos os ajustes no veículo, tão somente, para a 
nova condição. 
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